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4 — Para além das condições gerais constantes nas normas do con-
curso, os candidatos devem satisfazer as seguintes condições:

1) Idade mínima de 18 e máxima de 24 anos até 31 de Dezembro
de 2008;

2) Estar habilitado, no mínimo, com o 2.o ciclo completo do ensino
básico ou habilitação legalmente equivalente;

5 — Nos termos da legislação em vigor, o regime de contrato tem
a duração mínima de dois e máxima de seis anos.

6 — As normas contendo as condições de admissão e outras infor-
mações podem ser obtidas nos seguintes locais:

Centro de Recrutamento da Armada, Instalações Navais de Alcântara,
Praça da Armada, 1350-027 Lisboa, telefone: 213945469, fax: 213945566;

Número verde: 800204635 (chamada grátis);
Homepage: www.marinha.pt;
E-mail: cra@marinha.pt;
Gabinete de Divulgação e Informação da Marinha, Praça do Comér-

cio, 1100-048 Lisboa, telefone: 213429408;
Capitanias e delegações marítimas;
Câmaras municipais e juntas de freguesia.

10 de Setembro de 2007. — O Chefe da Repartição, António Gil
Parente de Carvalho, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Militar

Despacho n.o 21 917/2007

Por despacho de 16 de Agosto de 2007 do MGEN DARH, foi
promovido ao posto de sargento-ajudante para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos do artigo 183.o
e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer às condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o militar 1SAR ART 02423287, Carlos Henrique de Almeida Tra-
vassos.

Conta a antiguidade desde 12 de Julho de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), atribuída ao QE/ART, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 21 918/2007

Por despacho de 16 de Agosto de 2007 do MGEN DARH, foi
promovido ao posto de sargento-ajudante para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos do artigo 183.o
e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer às condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o militar 1SAR SGE 00960486, José Manuel Borges Teixeira Dias.

Conta a antiguidade desde 3 de Junho de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), atribuída ao QE/SGE, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 21 919/2007

Por despacho de 16 de Agosto de 2007 do MGEN DARH, foi
promovido ao posto de sargento-ajudante para preenchimento de uma

vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos do artigo 183.o
e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer às condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o militar 1SAR INF 10952087, Joaquim António de Matos Bernardo.

Conta a antiguidade desde 29 de Junho de 2007, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), atribuída ao QE/INF, aprovado pelo des-
pacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 21 920/2007

Por despacho de 16 de Agosto de 2007 do MGEN DARH, foi
promovido ao posto de sargento-ajudante para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos do artigo 183.o
e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer às condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o militar 1SAR INF 02636187, José António Rodrigues Libório.

Conta a antiguidade desde 30 de Junho de 2007, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), atribuída ao QE/INF, aprovado pelo des-
pacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 21 921/2007

Por despacho de 16 de Agosto de 2007 do MGEN DARH, foi
promovido ao posto de sargento-ajudante para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos do artigo 183.o
e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer às condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o militar 1SAR INF 13778785, Osvaldo Martins Rasoilo.

Conta a antiguidade desde 1 de Julho de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), atribuída ao QE/INF, aprovado pelo des-
pacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 21 922/2007

Por despacho de 16 de Agosto de 2007 do MGEN DARH, foi
promovido ao posto de sargento-ajudante para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos do artigo 183.o
e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer às condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o militar 1SAR INF 07774186, Hélder Rui Costa Carvalho.

Conta a antiguidade desde 12 de Julho de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, pelo que, nos termos
da alínea g) do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do
EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

30 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.




